
 
 
 

ATA DA SESSÃO DIA 22/08/2025 – SESSÃO ORDINÁRIA 
 

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA,  REALIZADA PELA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 

DO PIAUÍ,  NO DIA VINTE E DOIS  DE AGOSTO DO ANO DE  DOIS MIL E VINTE E CINCO. AOS 

VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO, 

REUNIRAM-SE NO AUDITÓRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, ÀS 

DEZENOVE HORAS, OS VEREADORES: RAIMUNDO LOPES SOARES, LEIDE CLÉIA DE SOUSA 

MOTA, OZIEL CARLOS BARBOSA LIMA, JOSÉ FERREIRA DA SILVA JÚNIOR, MANOEL 

CARLOS FAUSTINO DE SOUSA, DENIZAR MOURA MOTA, ODALY BARBOSA NUNES, LUIS 

PEREIRA ALVES E O VEREADOR ARDIEL LUÍS NUNES DE SOUSA, PRESIDENTE DA CASA.  A 

SESSÃO TEVE A SUA ABERTURA REALIZADA NO HORÁRIO MARCADO E O SENHOR 

PRESIDENTE ABRIU OS TRABALHOS, AGRADECENDO A PRESENÇA DE TODOS  E, EM 

SEGUIDA, ABRIU O PEQUENO EXPEDIENTE, DISPONIBILIZANDO A PALAVRA A CADA UM  

DOS VEREADORES PRESENTES NA SESSÃO, ONDE OS QUAIS SE PRONUNCIARAM, E APENAS 

AGRADECERAM A PRESENÇA DE TODOS E ASSIM,  DEIXANDO OS TRABALHOS PRINCIPAIS 

PARA O GRANDE EXPEDIENTE. NA SEQUÊNCIA, O SENHOR PRESIDENTE,  INICIOU O 

GRANDE EXPEDIENTE E, APRESENTOU O PROJETO DE LEI Nº 009/2025, ENCAMINHADO PELO 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. OPORTUNIDADE EM QUE A REFERIDA MATÉRIA FOI 

ANALISADA, COMENTADA E DISCUTIDA POR TODOS OS PARLAMENTARES E EM SUA FALA 

O VEREADOR JOSÉ FERREIRA AS SILVA JUNIOR APRESENTOU A EMENDA MODIFICATIVA 

AO ARTIGO TERCEIRO DO REFERIDO PROJETO. E APÓS AS FALAS, O SENHOR PRESIDENTE 

COLOCOU O REFERIDO PROJETO EM VOTAÇÃO, O QUAL FOI APROVADO POR 

UNANIMIDADE. E COMO NADA MAIS HAVIA A TRATAR NA REFERIDA SESSÃO, O SENHOR 

PRESIDENTE AGRADECEU, MAIS UMA VEZ A TODOS QUE ESTAVAM PRESENTES E AOS QUE 

ACOMPANHAVAM PELAS REDES SOCIAIS. E ASSIM ENCERROU OS TRABALHOS E PEDIU AO 

SECRETÁRIO QUE LAVRASSE A PRESENTE ATA QUE, APÓS APROVAÇÃO, VAI  ASSINADA 

PELO PRESIDENTE, PELO SECRETÁRIO E OS DEMAIS VEREADORES. 

São Gonçalo do Piauí (PI), em 22 de agosto  de 2025. 
__________________________________ 

Ardiel Luis Nunes de Sousa 
Presidente da Câmara Municipal 


